
ATA DA VIGÉSIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO 

LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA. 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano dois mil 

e dezoito, às dezoito horas e trinta e nove minutos, 

reuniu-se a Assembleia Legislativa do Estado, 

extraordinariamente, sob a Presidência do Senhor 

Deputado Lebrão – 1º Secretário; Secretariada pelo 

Senhor Deputado Laerte Gomes; com as presenças dos 

Senhores Deputados Adelino Follador, Aélcio da TV, Dr. 

Neidson, Edson Martins, Ezequiel Júnior, Geraldo da 

Rondônia, Hermínio Coelho, Jesuíno Boabaid, Laerte 

Gomes, Lazinho da Fetagro, Lebrão, Léo Moraes, Luizinho 

Goebel, Maurão de Carvalho, Ribamar Araújo, Saulo 

Moreira; e ausências dos Senhores Deputados Airton 

Gurgacz, Alex Redano, Anderson do Singeperon, Cleiton 

Roque, Jean Oliveira, Marcelino Tenório, Só na Bença e 

da Senhora Deputada Rosângela Donadon. Havendo número 

regimental o Senhor Presidente declarou aberta a 

sessão. A ata da sessão extraordinária anterior foi 

dada por lida e aprovada e o Senhor Presidente 

determinou a publicação no Diário Oficial da Assembleia 

Legislativa. Passando-se à ORDEM DO DIA, foram 

aprovados em segunda discussão e votação, pelo processo 

de votação nominal, por maioria absoluta de votos: 

Projetos de Lei Complementar de autoria do Poder 

Executivo: nº 191/18 – M 306 que “Altera dispositivos 

da Lei Complementar nº 168, de 27 de dezembro de 1996 

que ‘Institui e regulamenta o Fundo Especial de 



Reequipamento Policial – FUNRESPOL, e dá outras 

providências’”, com 13(treze) votos; nº 211/18 – M 62 

que “Altera a Lei Complementar nº 944, de 25 de abril 

de 2017, e acrescenta item 49 na Tabela de 

Especialização das Fontes/Destinações de Recursos do 

parágrafo 9º do artigo 5º da Lei nº 4112, de 17 de 

julho de 2017”, com 13(treze) votos. Foram aprovados em 

segunda discussão e votação, pelo processo de votação 

simbólica, por maioria de votos: Projeto de Lei nº 

877/18 de autoria do Deputado Jesuíno Boabaid que: 

“Estabelece critérios e condições para destinação de 

bicicletas apreendidas pelas Delegacias de Polícia do 

Estado de Rondônia”; Projetos de Lei de autoria do 

Poder Executivo: nº 845/17 – M 292 que “Cria o Conselho 

Estadual de Políticas Públicas e Direitos Humanos para 

a população de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 

Transexuais – LGBT” – com votos contrários dos Senhores 

Deputados Maurão de Carvalho, Saulo Moreira, Geraldo da 

Rondônia, Luizinho Goebel e Senhora Deputada Rosângela 

Donadon, nº 880/18 – M 23 que “Institui o Programa de 

Apoio Financeiro do Instituto Estadual de 

Desenvolvimento da Educação Profissional – 

PROAFI/IDEP”, nº 893/18 – M 32 que “Institui, em âmbito 

estadual, a data de 25 de julho como marco à Memória de 

Tereza de Benguela e o Dia da Mulher Negra, na 

representação da mulher negra e como reconhecimento à 

Rainha Tereza, símbolo de luta e resistência”, nº 

895/18 – M 40 que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por anulação, até o 



montante de R$ 1.500.000,00, em favor da unidade 

orçamentária Instituto Estadual de Desenvolvimento da 

Educação Profissional – IDEP”, nº 917/18 – M 63 que 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar 

por superávit financeiro, até o montante de R$ 

10.902.720,61, em favor das unidades orçamentárias 

Defensoria Pública do Estado de Rondônia – DPE e Fundo 

Especial da Defensoria Pública do Estado de Rondônia - 

FUNDEP”, nº 918/18 – M 64 que “Autoriza o Poder 

Executivo a abrir crédito suplementar por excesso de 

arrecadação, até o montante de R$ 1.854.258,02, em 

favor da unidade orçamentária Superintendência Estadual 

de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI”, 

nº 919/18 – M 65 que “Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito suplementar por excesso de arrecadação, 

até o montante de R$ 250.000,00, em favor da unidade 

orçamentária Defensoria Pública do Estado de Rondônia”, 

nº 922/18 – M 68 que “Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o 

montante de R$ 48.513.029,43 em favor das unidades 

orçamentárias SESDEC, SEJUCEL, FES E SEAS”, nº 932/18 – 

M 78 que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 

Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o montante 

de R$ 430.908,59, em favor da Unidade Orçamentária: 

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e 

Gestão – SEPOG”, nº 935/18 – M 81 que “Autoriza o Poder 

Executivo a abrir Crédito Suplementar por Superávit 

Financeiro, até o montante de R$ 34.927.315,56, em 

favor da Unidade Orçamentária: Fundo Penitenciário – 



FUPEN”. Nada mais havendo a tratar, e antes de encerrar 

esta sessão, o Senhor Presidente convocou sessão 

ordinária para o dia 25 de abril do corrente ano, no 

horário regimental, às 09:00 horas. Para constar, o 

Secretário da sessão determinou a lavratura desta ata, 

que após lida e aprovada será devidamente assinada pelo 

Presidente e Secretários da sessão. Plenário das 

Deliberações, às dezoito horas e cinquenta e sete 

minutos do dia vinte e quatro de abril do ano dois mil 

e dezoito.   

 


